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PARECER N" 1412024

PROCESSO: Tomada de Contas do Prefeito - Exercício 2022 - Proesso eTC

4089.989.22-2.
AUTORIA: TCESP.
ASSUNTO: Contas anuais do Prefeito, exercicio 2022.

DATA: 5 de novembro de 2024.

PARECER

Após análise do parecer prévio emitido pelo Tribunal de contas do Estado de são Paulo

(TCESP) sobre o exercício de 2022, foram realizadas diligências pela Comissão de

Finanças e Orçamento (CFO), O relatório da Unidade Regional (UR-05) apontou que a

Prefeitura de Álvares Machado, sob a gestão do Prefeito Roger Fernandes Gasques,

atendeu aos principais dispositivos legais e constitucionais, apresentando, entretanto,

algumas falhas formais.

As pendências destacadas incluem a ausência de ações estruturadas em algumas

áreas de execução e controle, tais como controle interno, planejamento de políticas

públicas ê execução de açóes educacionais e de saúde. Apesar desses apontamentos'

o TCESP emitiu parecer favorável à aprovação das contas, recomendando ao Executivo

melhorias nas áreas indicadas.

Recomenda-se:
Oficiar o Prefeito para que adote as medidas corretivas sugeridas pelo TCESP, em

especial aquelas relativas à regularização dos procedimentos internos e ao

aprimoramento das áreas de execução e controle mencionadas.

Sala das Sessôes da Câmar
2024.
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A Comissão de Finanças e Orçamento decide, portanto, acompanhar o paÍecer

favorável à aprovação das contas do PreÍeito relativas ao exercício de 2022, com

base no princÍpio da razoabilidade e na observância dos limites legais e constilucionais.

É o parecer.


